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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/________
                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a implantação do sistema de identificação de alunos na entrada da escola por meio de tecnologia RFID (identificação por radiofrequência), integrada a mochila ou uniforme.

Justificativa: A implementação do sistema RFID para monitoramento de alunos na rede pública de ensino melhora a gestão da frequência escolar e a segurança dos estudantes. Com ele, é possível registrar automaticamente a entrada e saída dos alunos, fornecendo dados precisos em tempo real para pais e gestores. Além disso, o sistema reduz erros humanos, otimiza processos administrativos e facilita o acompanhamento de políticas educacionais voltadas à evasão escolar.
Sala das Sessões, ________de_________ de ________.

Manu Rezende
Vereadora-autora
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